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Of. Circ. Gab-Pró-G-40 
TZ/dm 

São Paulo, 6 de setembro de 2011. 

 

 

Ref.: Programa Pró-Inovação no Ensino Prático de 
Graduação (Pró-Inovalab) - 2011 

 

 

Senhor(a) Diretor(a): 

 

É com grande satisfação que informo que está disponível na Página da Pró-

Reitoria de Graduação, o Edital do Programa Pró-Inovação no Ensino Prático de 

Graduação (Pró-Inovalab) - 2011 – que visa a apoiar projetos para instalação de 

laboratórios destinados às aulas práticas inovadoras - aprovado por unanimidade 

dos membros do CoG em sua reunião do dia 18 de agosto do corrente ano.  

Trata-se do penúltimo projeto comprometido por essa Pró-Reitoria de Graduação 

em seu plano de trabalho para o biênio 2010-2011 estando em fase final construção 

o último Edital destinado a apoiar a produção de materiais didáticos para o ensino 

de graduação. 

Espera-se que essa iniciativa inovadora da Pró-Reitoria de Graduação estimule o 

corpo docente da Universidade a refletir sobre o ensino de graduação de suas 

Unidades e, consequentemente, a melhorá-lo com fundamento em atividades sólidas 

e cientificamente relevantes. 

O Programa contará com o montante total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais) e apoiará projetos cujo valor máximo seja de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais).  

Os projetos deverão ser encaminhados à Comissão de Graduação que os receberá 

e procederá à seleção de acordo com as diretrizes constantes no Edital e os enviará 

à Pró-Reitoria de Graduação, via Júpiter Web, em formulário específico para essa 
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finalidade (modelo no site da Pró-Reitoria) até o dia 15 do mês de dezembro do 

corrente ano. 

Nota Importante: atendendo a dúvidas quanto ao número de projetos que 

podem ser enviados por Unidade da USP, esclarecemos o seguinte:  

Cada Unidade poderá enviar um ou mais projetos limitados ao valor total de 

R$500.000,00 (quinhentos mil reais) por Unidade, que poderá ser integralizada por 

meio de projetos próprios ou de rateio na participação em projetos interunidades  de 

acordo com os seguintes exemplos: 

1. a Unidade A apresenta dois projetos próprios de R$ 200.000,00 e um projeto 

interunidades, com a Unidade B, no valor de R$ 200.000,00 com igual rateio entre 

ambas (R$ 100.000,00 para cada uma das Unidades envolvidas). Total para a 

Unidade A: R$ 500.000,00; 

2. a Unidade B apresenta um projeto próprio de R$ 400.000,00 e um projeto 

interunidades, com a Unidade A, no valor de R$ 200.000, 00 com igual rateio entre 

ambas. Total para a Unidade B: R$ 500.000,00. 

3. a Unidade C apresenta dois projetos próprios de R$ 250.000,00. Total para a 

Unidade C: R$ 500.000,00. 

Os projetos serão analisados por uma Comissão ad hoc, constituída pela Pró-G e 

composta por membros externos ao CoG,  de acordo com os critérios e fluxograma 

estabelecidos no Edital. 
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Solicito à V.Sa. o máximo empenho para que esse projeto se concretize em sua 

Unidade e alcance o objetivo almejado que é o maior avanço na qualidade de nossa 

graduação.  

Sendo o que havia para o momento, despeço-me enviando minhas cordiais 

saudações. 

Atenciosamente, 

 

Profa. Dra. Telma Maria Tenório Zorn 
Pró-Reitora de Graduação 

 

 

 

 

 

 

Obs: Edital e formulário disponíveis no site da Pró-G (www.usp.br/prg) 

 

 

 

 

 

C.c.: Presidente da Comissão de Graduação  

Assistente Acadêmico 

Assistente Financeiro 

http://www.usp.br/prg

